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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:51 horas do dia 16/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C2-AB53-A06D-FE45-9DB5 ou utilize o código QR.

2
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2023
ANO XV | N º 2956 EDIÇÃO EXTRA

  

RESUMO

LICITAÇÕES

RESPOSTA AO RECURSO
DECISÃO ADMINISTRATIVA - TP 004-23TP-PMG - REFORMA DA PRAÇA TANCREDO NEVES

CONTRARRAZÕES DE RECURSO
CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 007-23TP-PMG - G6 CONSTRUTORA LTDA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:51 horas do dia 16/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C2-AB53-A06D-FE45-9DB5 ou utilize o código QR.

3
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2956 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - RESPOSTA AO RECURSO

1 de 5 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA – TOMADA DE PREÇOS Nº 004-23TP-PMG 

 
 

Vistos e etc; 

 

  Em 16 dias do mês de agosto de 2023, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Guanambi, instituída pelo Decreto nº. 1456 de 22 de maio de 2023, responsáveis pela TOMADA DE PREÇOS Nº 004-

23TP-PMG, que possui como Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA PRAÇA TANCREDO NEVES, NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA”, 

realizaram a análise do Recurso interposto ao Processo em referência, oportunidade em que foi proferida a seguinte 

decisão: 

 
I - DO RECURSO: 

 

Em certame realizado no dia 25 de julho de 2023 às 09h32, referente à fase de abertura de propostas 

de preços, a empresa MAX ENGENHARIA LTDA CNPJ: 12.234.608/0001-60, interpôs recurso administrativo 

alegando que a empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 15.065.248/0001-08 deveria ser 

desclassificada do certame em epígrafe, devido a apresentação de item divergente em sua Proposta de 

Preços, bem como por apresentar a referida proposta com valor global inexequível. 

 

Ao final pede que seja julgado provido o recurso, requerendo que seja reformada a decisão para 

desclassificar a proposta financeira da empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA.  

 

É o relatório. 

 

II – DAS CONTRARRAZÕES: 

 

Foi enviada cópia das Razões Recursais às empresas classificadas para a fase de abertura de 

propostas de preços, as quais: REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 15.065.248/0001-08 e BAHIA 

TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO LTDA CNPJ: 38.235.088/0001-01. Cabe ressaltar de que apenas a 

empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA protocolou no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Guanambi, suas CONTRARRAZÕES, na data de 07 de agosto de 2023, para apreciação, estando 

tempestivo. 
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A empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA, afirma em seu contrarrecurso, que a Recorrente 

tenta se valer de argumentos vazios e infundados para tentar justificar o real interesse em derrubar a 

proposta vencedora da licitação. Aduz ainda a recorrida, que a impetrante cometeu tamanho equívoco ao 

afirmar que, a proposta avaliada e aprovada pela Comissão Permanente de Licitação, estivesse inexequível. 

Por fim, afirma de que todos os elementos, itens e subitens apresentados em sua proposta financeira, 

convergem integralmente com as exigências editalícias. 

 

Ao final pede que o seu contrarrecurso seja conhecido e provido, ao tempo em que seja 

desconsiderado o recurso da empresa MAX ENGENHARIA LTDA, por tentar induzir a Comissão Permanente 

de Licitação ao erro de julgamento, sobretudo por apresentar propósito protelatório. 

 

 

III - DA APRECIAÇÃO: 

 

  Inicialmente, cabe em grau preliminar destacar que o presente recurso da TOMADA DE PREÇOS 

004-23TP-PMG, cumprem os parâmetros temporais estabelecidos no próprio ato convocatório, ilustrado 

perante o item 17.  

 
Analisando as razões de recurso interposto pela empresa MAX ENGENHARIA LTDA, com o objetivo 

de ver reconsiderada a decisão da Presidente da CPL, a qual manteve a classificação da proposta de preços 

apresentada pela empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA, passamos ao julgamento.  

 

Inicialmente cabe ressaltar o exposto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

 Utilizando das atribuições que lhes são conferidas, a CPL, após o recebimento do Recurso 

Administrativo interposto pela empresa MAX ENGENHARIA LTDA CNPJ: 12.234.608/0001-60 e 

Contrarrazões por parte da empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 15.065.248/0001-08, 
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protocolou ao Bel. Nilson Nilo Rodrigues Pereira, Assessor Jurídico – OAB/BA nº. 573-B, Decreto nº 1077 de 

07 de outubro de 2022, eis que possui conteúdo Jurídico. 

 

INICIALMENTE, IMPORTA ESCLARECER QUE, NO QUE SE REFERE AO QUESTIONAMENTO 

ACERCA DA FASE HABILITATÓRIA, CUMPRE REGISTRAR QUE ESTE TEMA JÁ FOI RESPONDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE, E TAL FASE JÁ ESTÁ SUPERADA, POR CONSEGUINTE, OPERADA A 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. POR TANTO, NÃO SENDO RAZOÁVEL QUAISQUER ALEGAÇÕES NESSE 

SENTIDO NA PRESENTE FASE DO CERTAME, PODENDO, INCLUSIVE, ESTA MERA REPETIÇÃO DE 

TEMA JÁ RESPONDIDO PELA COMISSÃO E ASSESSORIA JURÍDICA, SER CLASSIFICADA COMO 

ABUSO DO DIREITO DE DEFESA, COM CARÁTER PROTELATÓRIO E TUMULTUÁRIO, COM INTUITO DE 

TUMULTUAR O REGULAR CURSO DO CERTAME, PRATICA VEDADA PELO ORDENAMENTO JURÍDICO 

PÁTRIO. 

 

No que se refere ao subitem pertinente as lâmpadas apresentadas na proposta financeira da 

recorrida, não assiste razão o recorrente, uma vez que o material apresentado é totalmente compatível e 

adequado para o objeto do certame, conforme analisado repetidamente pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

Em relação a inexequibilidade da proposta, cumpre registrar que o processo licitatório é regido por 

uma série de princípios administrativos tais como: legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento 

convocatório, eficiência, formalismo moderado, dentre outros. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o licitante a 

observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital. A Lei nº 8.666/93 em diversos 

dispositivos se refere a este princípio. 

 

Vejamos: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 

se acha estritamente vinculada. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

XI – a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e à proposta do licitante vencedor; 

 

A doutrina e a jurisprudência repudiam o rigorismo formal e homenageiam as decisões 

administrativas que, a bem dos demais princípios regentes da Administração Pública, afastam a inabilitação e 

a desclassificação de concorrentes por fatos irrelevantes, que não afetam a objetividade e a efetividade de 

suas propostas perante o Poder Público e nem os colocam em posição vantajosa em relação aos demais 

participantes. 

Consoante jurisprudência assentada pelo TCU, a desclassificação de proposta por inexequibilidade 

deve ocorrer a partir de critérios previamente estabelecidos e estar devidamente motivada no processo 

(Acórdão 1092/2013-Plenário, Acórdão 2528/2012 - Plenário). 

Neste mister, a jurisprudência junto ao Tribunal de Contas da União – TCU, bem como os julgados do 

Superior Tribunal de Justiça, e a doutrina mais próxima do regime jurídico administrativo, como Marçal Justem 

Filho e Hely Lopes Meireles, traduzem de forma unânime que, para fins da análise de exequibilidade de 

propostas, mesmo com critérios objetivos estipulados no Edital e norma, deve ser propiciado ao licitante a 

possibilidade de demonstrar a exequibilidade de seus preços.   

O QUE NÃO SE TRATA DO CASO EM TELA, JUSTAMENTE PELA LEGITIMIDADE E 

EXEQUIBILIDADE TÉCNICA DA PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA RECORRIDA. 

Ou seja, os limites objetivos de exequibilidade fixados em norma e/ou adotados no edital possuem, 

em regra, apenas presunção relativa, podendo ela ser afastada de acordo com o caso concreto. Esse 

entendimento é, também, o contido no voto do Ministro Bruno Dantas proferido no Acórdão 3092/2014 - 

Plenário - TCU. 

 

Contudo, sendo empresa especializada no ramo, detentora da expertise técnica e conhecedora do 

mercado, detendo conhecimento dos valores dos produtos/equipamentos e mão de obra suficientes para a 

execução dos serviços, deveria ter trago à baila os custos que entende mínimos a serem suportados na 

contratação, para justificar a declaração de que os custos da recorrida são inexequíveis. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:51 horas do dia 16/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C2-AB53-A06D-FE45-9DB5 ou utilize o código QR.

7
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2956 ED.
EXTRA

LICITAÇÕES - RESPOSTA AO RECURSO

5 de 5 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 
 

 

IV. CONCLUSÃO  

 
Com base no exposto, a Comissão Permanente de Licitação, firmam convencimento no sentido de 

que, tal pleito NÃO MERECE ACOLHIMENTO do recurso apresentado pela licitante MAX ENGENHARIA 

LTDA, vez que a decisão em manter a empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA classificada e 

vencedora do certame em epígrafe, está fulcrada nos princípios e normas que regem o procedimento 

licitatório, principalmente em razão da plausibilidade da aplicação dos princípios constitucionais e 

administrativos da proporcionalidade e razoabilidade, e do instituto jurídico do formalismo moderado. 

 

 

V. DECISÃO FINAL  

 
  Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório, em estrita observância aos demais princípios 

da Licitação e com base no Parecer Jurídico, CONHEÇEMOS do recurso apresentado pela empresa MAX 

ENGENHARIA LTDA CNPJ: 12.234.608/0001-60, tendo em vista a sua tempestividade, para no MÉRITO, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO e manifestamos no sentido em manter a decisão da CPL na CLASSIFICAÇÃO 

da empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 15.065.248/0001-08.  

 
Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade Administrativa Superior para 

apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do duplo grau de jurisdição e conforme preceitua o art. 109, 

§ 4º da Lei 8.666/1993. 

 

 

Guanambi-BA, 16 de agosto de 2023. 

 

 

David Xavier Souza Júnior 
Presidente 

 
 
 

Lara Soares Teixeira 
Membro 

 
 
 

Carmem Badaró Pimentel 
Membro 
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regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F4C2-AB53-A06D-FE45-9DB5 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: F4C2-AB53-A06D-FE45-9DB5

Hash do Documento
1bfe9d62928a8402d77bcc85827472b0ad5ee8231e8ece2aee472c514b95c32d

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/08/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 16/08/2023 20:51 UTC-03:00
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